‘ SiS TRATAMENTO SERIADO MULTIDISCIPLINAR Aiﬂfﬂll.

VIGENCIA INICIAL EM 23/08/2024

ULTIMA ATUALIZACAO EM 10/02/2025

Fisioterapia Ambulatorial

Cédigo Evento Valor Exigér_lcia_de DUT Data de vigéncia Cdédigo TUSS? Tabela TISS
Autorizag&o
5.00.00.144 Consulta Ambulatorial Em Fisioterapia R$ 90,63 NAO DUT N° 102 23/08/2024 SIM 22
55.01.01.01 Sess#o de Fisioterapia Ambulatorial complexidade | R$ 63,44 sIM - 23/08/2024 NAO 00
55.01.01.02 Sess#o de Fisioterapia Ambulatorial complexidade I R$ 90,63 sIM - 23/08/2024 NAO 00
3.16.01.014 Acupuntura Por Sesséo R$ 62,95 SIM - 23/08/2024 SIM 22
5.00.00.446 Reeducag&o Postural Global R$ 65,33 SIM - 23/08/2024 SIM 22
5.00.00.837 Fisioterapia aquatica individual (Hidroterapia) R$ 52,11 SIM - 23/08/2024 SIM 22
5.00.00.845 Fisioterapia aquéatica em grupo (Hidroterapia) R$ 36,47 SIM - 23/08/2024 SImM 22
5.00.00.853 Atendimento fisioterapéutico individual em Pilates R$ 58,45 SIM - 23/08/2024 SIM 22
5.00.00.861 Atendimento fisioterapéutico em grupo em Pilates R$ 4091 SIM - 23/08/2024 SIM 22
55.01.01.90 Equoterapia (Por Sess&o R$ 75,07 SIM - 23/08/2024 NAO 00

Fisioterapia Hospitalar

Exigéncia de

Codigo Evento Valor R DUT Data de vigéncia Codigo TUSS? Tabela TISS
Autorizacao

5.00.00.349 Consulta Hospitalar Em Fisioterapia R$ 90,63 SIM - 23/08/2024 SIM 22

55.01.02.01 Sess&o de Fisioterapia Hospitalar complexidade | R$ 63,44 SIM - 23/08/2024 NAO 00

55.01.02.02 Sess&o de Fisioterapia Hospitalar complexidade |1 R$ 90,63 SIM - 23/08/2024 NAO 00

Psicologia Ambulatorial

Cédigo Evento valor Exiggneialde buT Data de vigéncia Cédigo TUSS? Tabela TISS

Autorizacéo

5.00.00.462 Consulta Em Psicologia R$ 97,00 NAO DUT N° 106 23/08/2024 SIM 22
Psicologia Hospitalar

Exigéncia de DUT Data de vigéncia Cédigo TUSS? Tabela TISS
Autorizacao

5.00.01.230 Consulta em psicologia - Hospitalar R$ 97,00 NAO - 23/08/2024 SIM 22

Psicoterapia Ambulatorial o

Exigéncia de

Cédigo Evento Valor

Codigo Evento Valor o DUT Data de vigéncia Cdédigo TUSS? Tabela TISS
Autorizacao

55.02.01.90 Sesséo De Psicoterapia Individual - Ambulatorial R$ 88,18 NAO DUT N° 108 23/08/2024 NAO 00

55.02.01.91 Sess#o De Psicoterapia Familiar R$ 118,35 NAO - 23/08/2024 NAO 00

55.02.01.92 Sess#o De Psicoterapia Em Casal R$ 119,77 SIM - 23/08/2024 NAO 00

55.02.01.93 Sess&o De Psicoterapia em Grupo (Por Paciente R$ 56,55 NA! DUT N° 108 23/08/2024 NAO 00

Psicoterapia Hospitalar

Cédigo Evento Valor

Exigéncia de
Autorizacédo
55.02.02.01 Sess#o de Psicoterapia individual - Hospitalar R$ 88,18 NAO - 23/08/2024 NAO 00

Psicopedagogia -

DUT Data de vigéncia Cdédigo TUSS? Tabela TISS




Cédigo Evento Valor Exigér_mcia_de DUT Data de vigéncia Cdédigo TUSS? Tabela TISS
Autorizago
5.00.00.020 Sesséo de psicomotricidade em grupo R$ 64,38 NAO 10/02/2025 SIM 22
5.00.00.039 Sess3o de ludoterapia individual R$ 67,62 NAO 10/02/2025 SImM 22
5.00.00.047 Sesséo de ludoterapia em grupo R$ 49,14 NAO 10/02/2025 SIM 22
5.00.01.213 Musicoterapia - Por sessao R$ 67,62 NAO 10/02/2025 SIM 22
55.02.03.01 Orientag&o De Pais Ou Familiares R$ 94,04 SIM - 23/08/2024 NAO 00
55.02.03.02 Visita A Escola Ou Residéncia - Complemento De Psicoterapia Infantil R$ 116,86 sIM - 23/08/2024 NAO 00
55.02.03.11 Sess#o De Psicopedagogia Individual R$ 78,58 NAO - 23/08/2024 NAO 00
55.02.03.12 Sess#o De Psicopedagogia Em Grupo(P/ Cada Participante Por Sesséo) R$ 76,56 NAO - 23/08/2024 NAO 00
55.02.03.13 Sess&o De Psicomotricidade Individual R$ 88,59 NAO - 23/08/2024 NAO 00
Terapia Ocupacional Ambulatorial
Cédigo Evento Valor Exigér)ciafje DUT Data de vigéncia Codigo TUSS? Tabela TISS
Autorizacao
5.00.00.055 Consulta Individual Ambulatorial, Em Terapia Ocupacional R$ 74,38 SIM DUT N° 107 23/08/2024 SIM 22
5.00.00.080 Sess&o Individual Ambulatorial, Em Terapia Ocupacional R$ 67,62 NAO DUT Ne 107 23/08/2024 SIM 22
5.00.00.110 Sess&o de terapia ocupacional familiar R$ 90,61 SIM - 10/02/2025 SIM 22

R$ 48,68

Z
>t

5.00.00.128 Sesséo de terapia ocupacional em grupo

Terapia Ocupacional Hospitalar

10/02/2025 SIM 22

Codigo Evento Valor Exnger_mcna e DUT Data de vigéncia Cdédigo TUSS? Tabela TISS
Autorizacao
5.00.00.101 Consulta Individual Hospitalar em Terapia Ocupacional R$ 74,38 SIM - 23/08/2024 SIM 22

5.00.00.071 Sess&o individual Hospitalar em terapia ocupacional R$ 67,62

Fonoaudiologia Ambulatorial

23/08/2024 SIM

SIM 22

Exigéncia de

Codigo Evento Valor R DUT Data de vigéncia Codigo TUSS? Tabela TISS
Autorizacao

5.00.00.586 Consulta Individual Ambulatorial De Fonoaudiologia R$ 8341 NAO DUT N° 104 23/08/2024 SIM 22

5.00.00.616 Sess&o Individual Ambulatorial De Fonoaudiologia R$ 75,83 NAO DUT N° 104 23/08/2024 SIM 22

5.00.00.640 Sess#o de fonoaudiologia em grupo R$ 54,59 NAO 10/02/2025 SIM 22

5.00.00.659 Orientac&o fonoaudioldgica aos pais/escolar/cuidador R$ 83,41 SIM - 10/02/2025 SIM 22

Fonoaudiologia Hospitalar

cédigo Evento valor BaEEERdE DUT Data de vigéncia Cédigo TUSS? Tabela TISS
Autorizacao

5.00.00.608 Consulta Individual Hospitalar em fonoaudiologia R$ 83,41 NAO - 23/08/2024 SImM 22

5.00.00.632 Sess&o Individual Hosiitalar em fonoaudioloiia R$ 75,83 SIM - 23/08/2024 SIM 22

Cédigo Evento Valor Exigér_1cia~de DUT Data de vigéncia Codigo TUSS? Tabela TISS
Autorizacao

5.00.00.560 Consulta Ambulatorial Por Nutricionista R$ 91,13 NAO DUT N° 103 23/08/2024 SIM 22

Enfermagem

Codigo Evento Valor Exigér_]cia~de DUT Data de vigéncia Codigo TUSS? Tabela TISS
Autorizagéo

5.00.01.205 Consulta com enfermeiro obstetra ou obstetriz R$ 91,13 SIM DUT Ne° 135 23/08/2024 SIM 22

TGD - Transtorno Global do Desenvolvimento

Cédigo Evento Valor

Exigéncia de

. DUT Data de vigéncia Codigo TUSS? Tabela TISS
Autorizacao



55.08.01.01 Consulta em fisioterapia - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.01.11 Fisioterapia por sessdo - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.01.12 Hidroterapia - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.01.13 Equoterapia - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.02.01 Avaliagdo com psic6logo (cada sess#o) - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.02.11 Sess&o de psicoterapia individual - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.02.12 Sess&o de psicoterapia familiar/grupo - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.02.21 Orientag&o de pais e familiares - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.02.31 Avaliagdo de psicopedagogia (cada sessdo) - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.02.32 Sess&o de psicopedagogia individual - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.02.33 Sess&o de psicopedagogia em grupo - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.02.34 Sess&o de psicomotricidade - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.02.41 Avaliagdo Neuropsicologia (cada sessdo) - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.02.42 Sessé&o neuropsicologo - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.03.01 Avaliagdo em terapia ocupacional (cada sessdo) - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.03.11 Sessé&o de terapia ocupacional - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.04.01 Avaliagdo em fonoaudiologia (cada sess&o) - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.04.11 Sessé&o de fonoaudiologia - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.05.01 Consulta Ambulatorial Por Nutricionista - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.08.01 Avaliagdo Educador fisico (cada sessdo) - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.08.11 Sessao Educador fisico - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024
55.08.09.01 Avaliagdo Musicoterapia (cada sess&o) - Transtorno Global do Desenvolvimento R$ 118,47 SIM - 23/08/2024

OBSERVACOES: 1) Os caédigos relacionados atendimento multiprofisional seréo regulados conforme pericia e instrugdo normativa prépria do SIS, inclusive em relacéo a autorizagéo

¢ " prévia.

2) Para os profissionais que possuem cédigos com possibilidade de consulta ou sesséo, as CONSULTAS serdo pagas somente no atendimento inicial / admissédo ou em
casos excepcionais mediante autoriagéo da pericia do SIS. No caso de atendimentos continuados, somente os codigos de SESSOES podem ser utilizados. O
guantitativo de sessdes e a autorizagéo prévia serdo regulados pela pericia do SIS de acordo com instrugdo normativa propria.

3) Nos eventos de tratamento multidisciplinar néo cabe cobranga em dobro por nédo se tratarem de honorarios médicos.



4) «Sessao de Fisioterapia Ambulatorial complexidade | - A sessdo compreende todas as medidas necessarias ao tratamento das patologias apresentadas pelo
beneficiario independente do quantitativo de membros ou regides tratadas, incluindo utilizagéo de equipamentos. A duracéo da sesséo é de no minimo 45 minutos e
independe da quantidade de membros afetada. Deve ser utilizado quando beneficiario independente ou com dependéncia parcial. E permitido, no méaximo, 3
sessoes de fisioterapia por semana (para maior quantidade de sessdes semanais é necessaria Autorizac&o Prévia). E necessario autorizagio prévia para realizacéo de
sessdo de fisioterapia concomitantemente ou no mesmo dia com qualquer outro de fisioterapia. A consulta fisioterapéutica deve preceder o atendimento (sessao), para a
construcgao do diagnéstico fisioterapéutico, podendo ser realizados no mesmo dia. Ressalta-se a impossibilidade de realizagdo concomitante com a sessdo, conforme
vedacao constante na RESOLUCAO n° 428 de 08 de julho de 2013 do COFFITO. Os cédigos abaixo estio incluidos no pacote NIVEL DE COMPLEXIDADE I:

» 50000713 Atendimento fisioterapéutico ambulatorial ao paciente independente ou com dependéncia parcial, com disfuncédo decorrente de lesdo do sistema nervoso
central e/ou periférico

* 50000160 Atendimento fisioterapéutico ambulatorial ao paciente com disfungao decorrente de alteragdes do sistema musculo-esquelético

» 50000748 Atendimento fisioterapéutico ambulatorial em grupo aos pacientes com disfungdo decorrente de alteragdes no sistema respiratério

* 50000764 Atendimento fisioterapéutico ambulatorial em grupo aos pacientes com disfungdo decorrente de alteragdes do sistema cardiovascular

» 50000195 Atendimento fisioterapéutico ambulatorial ao paciente com disfungdo decorrente de queimaduras

» 50000209 Atendimento fisioterapéutico ambulatorial ao paciente com disfungao decorrente de alteragdes do sistema linfatico e/ou vascular periférico

» 50000217 Atendimento fisioterapéutico ambulatorial no pré e pds cirirgico e em recuperagéo de tecidos

» 50000780 Atendimento fisioterapéutico ambulatorial em grupo por alteragdes endocrino-metabdlicas

5) Sesséo de Fisioterapia Ambulatorial complexidade Il - A sessdo compreende todas as medidas necessarias ao tratamento das patologias apresentadas pelo
beneficiario independente do quantitativo de membros ou regides tratadas, incluindo utilizagéo de equipamentos A duracédo da sesséo € de no minimo 45 minutos e
independe da quantidade de membros afetada. Deve ser utilizado quando beneficiario com dependéncia total. E permitido, no méximo, 3 sessdes de fisioterapia por
semana (para maior quantidade de sessdes semanais é necessaria Autorizac&o Prévia). E necessario autorizagio prévia para realizacéo de sess&o de fisioterapia
concomitantemente ou no mesmo dia com qualquer outro de fisioterapia. Nao é permitido ao fisioterapeuta realizar uma sesséo juntamente com a consulta.
RESOLUCAO n° 428 de 08 de julho de 2013 do COFFITO. Os cédigos abaixo estéo incluidos no pacote:

* 50001078 Atendimento fisioterapéutico ambulatorial ao paciente com dependéncia total com disfungdo decorrente de lesdo do sistema nervoso central e/ou periférico
* 50000160 Atendimento fisioterapéutico ambulatorial ao paciente com disfungéo decorrente de alteragdes do sistema musculo-esquelético

* 50000730 Atendimento fisioterapéutico ambulatorial individual ao paciente com disfungéo decorrente de alteragdes no sistema respiratorio

+ 50000756 Atendimento fisioterapéutico ambulatorial individual ao paciente com disfungéo decorrente de alteragdes do sistema cardiovascular

* 50000195 Atendimento fisioterapéutico ambulatorial ao paciente com disfungéo decorrente de queimaduras

» 50000209 Atendimento fisioterapéutico ambulatorial ao paciente com disfungao decorrente de alteragdes do sistema linfatico e/ou vascular periférico

* 50000217 Sesséo para assisténcia fisioterapéutica ambulatorial no pré e p6s cirirgico e em recuperacéo de tecidos, EM REGIME AMBULATORIAL.

« Este item somente sera considerado como Complexidade Il se estiver sendo realizado em concomitancia com outro item de Complexidade Il, do contrario sera pago o
pacote de complexidade I.

* 50000772 Atendimento fisioterapéutico ambulatorial individual por alteragdes endocrino-metabdlicas.



6) Sessao de Fisioterapia Hospitalar complexidade I:

O pacote compreende todas as medidas necessarias ao tratamento das patologias apresentadas pelo beneficiario, no plantdo de 12 horas, independente do quantitativo
de membros ou regides tratadas (incluindo utilizac&o de equipamentos). A durac&o da sess&o é de no minimo 45 minutos. E permitido, no maximo, 3 sessdes de
fisioterapia por semana (para maior quantidade de sessbes semanais € necesséria Autorizagio Prévia). E necessario autorizag&o prévia para realizacdo de sess&o de
fisioterapia concomitantemente ou no mesmo dia com qualquer outro de fisioterapia. N&o é permitido ao fisioterapeuta realizar uma sesséo juntamente com a consulta.
RESOLUGAO n° 428 de 08 de julho de 2013 do COFFITO. N&o é necesséria a solicitagdo médica junto ao faturamento, exceto quando o faturamento for desvinculado
da conta hospitalar, ou seja, realizado por outro profissional/entidade escolhido pelo paciente/responsavel sendo necessaria a solicitagdo médica nesse caso.

Os cédigos abaixo estéo incluidos no pacote:

50000357 - Disfungéo neurofuncional, paciente independente ou com dependéncia parcial, em atendimento hospitalar nas unidades de internacao.

50000365 - Disfungéo locomotora, paciente independente ou com dependéncia parcial, em atendimento hospitalar nas unidades de internacao.

50000373 - Disfungédo do Sistema Respiratdrio, em atendimento hospitalar nas unidades de internagéo.

50000381 - Disfungdo do sistema cardiovascular, em atendimento hospitalar nas unidades de internagdo. Este item somente seré considerado como Complexidade Il se
estiver sendo realizado em concomitancia com outro item de Complexidade Il, do contrario sera pago o pacote de complexidade I.

50000390 - Disfungéo do sistema tegumentar atingindo até um terco de area corporal, em unidades de internac&o.

50000403 - Disfungéo do Sistema Linfatico e/ou Vascular em um segmento, associada ou nédo a ulceragdes, em atendimento hospitalar nas unidades de internagao.
50000411 - Paciente em pré/pés-operatério, requerendo assisténcia fisioterapéutica preventiva e/ou terapéutica, em atendimento hospitalar nas unidades de internagéo.
Este item somente ser& considerado como Complexidade Il se estiver sendo realizado em concomitéancia com outro item de Complexidade Il, do contrario serd pago o
pacote de complexidade I.

50000420 - Disfungéo enddcrino-metabdlica, em atendimento hospitalar nas unidades de internacdo. Este item somente sera considerado como Complexidade Il se
estiver sendo realizado em concomitancia com outro item de Complexidade Il, do contrario sera pago o pacote de complexidade I.

7) Sessao de Fisioterapia Hospitalar complexidade I1:

O pacote compreende todas as medidas necessarias ao tratamento das patologias apresentadas pelo beneficiario, no plantdo de 12 horas, independente do quantitativo
de membros ou regides tratadas (incluindo utilizac&o de equipamentos). A durac&o da sess&o é de no minimo 45 minutos. E permitido, no maximo, 3 sessdes de
fisioterapia por semana (para maior quantidade de sessées semanais é necessaria Autorizagio Prévia). E necessario autorizac&o prévia para realizacdo de sesso de
fisioterapia concomitantemente ou no mesmo dia com qualquer outro de fisioterapia. Ndo € permitido ao fisioterapeuta realizar uma sessao juntamente com a consulta.
RESOLUCAO n° 428 de 08 de julho de 2013 do COFFITO. N&o é necesséria a solicitagdo médica junto ao faturamento, exceto quando o faturamento for desvinculado
da conta hospitalar, ou seja, realizado por outro profissional/entidade escolhido pelo paciente/responséavel sendo necessaria a solicitagdo médica nesse caso.

Os codigos abaixo estao incluidos no pacote:

50000152 - Disfungdo neurofuncional, paciente com dependéncia total.

50000160 - Disfungdo locomotora, paciente com dependéncia total.

50000179 - Disfungdo do Sistema Respiratério clinica e/ou cirdrgica atendido em Programas de Recuperacéo Funcional Cardiopulmonar, de forma individualizada.
50000187 - Disfungdo do sistema cardiovascular clinica e/ou cirdrgica atendido em programas de recuperacao funcional cardiovascular, de forma individualizada.
50000195 - Disfungdo do sistema tegumentar, atingindo mais de um tergo da area corporal.

50000209 - Disfungdo do sistema linfatico e/ou vascular em dois ou mais segmentos, associada ou ndo a ulceragdes.

50000217 - Sessdo para assisténcia fisioterapéutica ambulatorial no pré e pés cirdrgico e em recuperagado de tecidos. Este item somente sera considerado como
Complexidade Il se estiver sendo realizado em concomitancia com outro item de Complexidade Il, do contrario serd pago o pacote de complexidade I.

50000225 - Disfungdo endécrino-metabdlica, atendimento fisioterapéutico de forma individualizada.

8) Os cadigos relacionados a atendimentos de beneficiarios com Transtorno Global do Desenvolvimento seréo regulados conforme instrucéo normativa prépria do SIS.



